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Em 30 de março de 1965 . ..- Heitor 
Clcisthenes Pedro de Farias, Relator. -
José Medeiros. - Hílton de Carvalho 
BTiggs. ..- Célio Fonseca. ..- Aluisio Xa
vier Moreira. - Corsindio Monteiro da 
Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3' do art. 15, 
do Decreto nO 35.956, de 2 de agõsto de 

1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor-Geral do D. A. S. P. 

Brasília, 2 de abril de 1%5 . ..- José Me
deiros, Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. 

* 
Aprovo. - Em 6-4-65. - Luis de Lima 

Cardoso, Substituto do Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - ENFERMEIRA 

- O cargo de enfermeira é de natureza técnica ou cientificaj 
para o efeito de permitir a acumulação remunerada. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO NO 11.354-64 

PARECER 

Maria Francisca Rangel de Jesus Barros, 
ocupante do cargo de Enfermeira da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal, con
sulta se é lícita a acumulação dêsse car
go com o de Professõra do Ensino Médio 
da disciplina "Educação para o Lar" (Prá
tica Educativa), da Fundação Educacional. 

2. Constam do processo declarações ofi
ciais de que a interessada como Enfermeira 
cumpre o horário de 12 às 18,30 horas, das 
segundas às sextas-feiras, e no Ginásio Mo
derno do Plano Pilõto, onde está lotada, le
ciona no curso noturno, em que perfaz as 
18 horas regulamentares. 

3. O cargo de Enfermeira, para efeito 
de acumulação, conceitua-se como de na
tureza técnica ou cientifica, sendo de salien
tar que a consulente, além dos cursos gi
nasial e normal, tem, ainda, Curso de En
fermagem, pela Escola Ana Nery, Curso 
de Administração Hospitalar, Curso de 
Psicologia Aplicada e Curso de Educação 
em Enfermagem na Universidade de Minne
sota em Minnesota nos Estados Unidos, 
havendo feito estágios não só nesta Univer
sidade (Curso de Pós-Graduação na Clí
nica Infantil) como na Clinica Mayo e 
Centro de Prematuros Michael Reese, em 
Chicago. 

4. Nas condições mormente, da interes
sada, o cargo de Enfermeira é de natureza 
técnica ou científica, acumuláveI. assim, 
em princípiO com outro cargo, desde que 
de magistério, de matéria correlata e que 
os horários sejam compatíveis. 

5. Verificamos do programa anexado 
ao processo que, no Curso de Economia 
Doméstica no Ensino Secundário, se ensi
na em vários graus: Alimentação e Nutri
ção; Saúde e Puericultura; Saúde e Higie
ne; Prevenção de Acidentes; Primeiros So
corros; Saneamento; Enfermagem caseira; 
Uso do tempo e energia do lar; Nutrição 
em casos especiais; Noções de Psicologia 
etc. (Ver fls. 5 a 13 da monografia edita
da pela "Aliança para o progresso".) O 
capítulo "Educação Familiar e para o lar 
no Ciclo Secundário" da monografia "Guia 
para Currículo de Economia Doméstica", 
editada pela "Aliança" com base em ma
terial curricular dos Estados Unidos, cuida 
dos propósitos em um curso dessa natu
rea e da necessidade de pessoal habilitado 
para desenvolvê-lo, crendo o Relator que 
com grande soma de razões a Enfermeira, 
mormente nas condições da consulente, com 
as atribuições especificas que lhe são pró
prias no desempenho dêsse cargo, estará 
habilitada para aquelas atviidades docentes. 
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6. Eat~ndemos, assim, que a situação 
descrita no processo é legítima, desde que 
compativEis os horários cumpridos na ror. 
ma da lei e observadas as normas traça· 
das por esta Comissão. 

É o que nos parece. 
Em 11 de dezembro de 1964. - Cor. 

síndio Monteiro da Silva. Relator. - José 
Medeiros. - Hílton de Carvalho Briggs. -
Célio Fonseca. - Aluísio Xavier Moreira. 

Submeto. nos têrmos do § 3' do art. 15, 
do Decreto n9 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer à aprovação do 
Sr. Diretor-Geral do D. A. S. P. 

Brasília, 31 de dez,embro de 1964. - José 
Medeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. - Aprovo - Em 
11 de janeiro de 1965. - Luís de Lima 
Cardoso. Substituto do Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUXERADA - PESSOAL TEMPOR.4RIO 

- O scmidor pertencente à catc~oria de pessoal temporário 
está sujeito ao regime de acumulação de cargos. 

A prestação de scmiço mediante recibo não caracleriza o 
regime ou situação funcional. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCEssO N9 6.434·64 

PARECER 

O Instituto JoaqUim Nabuco de Pesqui
~as Sociais. do M. E. c., encaminha a se
guinte consulta: 

"a) Se constitui acumulação emprêgo 
na categoria de Pessoal Temporário. na 
forma prevista pelo Decreto n9 50.314, de 
-4 de março de 1961, exercido em Autar
quia Federal por funcionário da adminis
tração direta federal. d~ órgão estadual ou 
municipal"; e 

Ub) se constitui acumulação a presta
ção de serviços mediante recibo, sem vin
culação funcional, exercido em Autarquia 
Federal por funcionário de órgão da admi
Dlstraç1io direta federal, de órgão estadual 
ou municipal". 

A definição de "cargo", para efeito de 
acumulação. é dada pelo art. 29 do Decre
to n9 35.956-54 com sua nova redação dada 
pelo art. I" do Decreto n" 36.479, de 19 de 
novembro de 1954. a seguir transcrito: 

"Art. 2" A exprEssão "cargo", para os 
efeitos dêste Decreto, compreende os car-

gos públicos criados por lei, as funções de 
extranumerário de qualquer modalidade e 
tôdas as outras que hajam sido instituídas 
com denominação própria, número deter
minado e retribuição certa, pelo Poder Pú
blico federal, estadual ou municipal na ad
ministração centralizada ou na autarquia, 
em sociedade de economia mista e emprê
sas incorporadas ao patrimônio público". 

Da tran~crição acima não temos dúvida 
em concluir que o servidor pertencente à 
categoria de Pessoal Temporário está su
jeito às normas legais a respeito da acumu
lação de carQos. 

Com efeito, o art. 8· do Decreto n· 
50.314. de 4 de março de 1961. dispondo 
a respeito do pessoal temporário, deter
mina: 

"Art. 8' O programa de aplicação de 
pessoal temporário será acompanhado dos 
seguintes dados: 

I - Número de empregos, por catego
ria, com a discriminação do salário de 
cada uma; 




